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99.882, de 21 dé deiembro	 de 1990.

	

"	
.

.	 .• ,	 .
Abre à Presidincla da Repdb/ica, em favor
do: lnetitUito Brasileiro do Meio Ambiente e
dós Recursos Natuiais Renovávei s ; crédito
eaplementar. no — Valor de Cr$
163.706.000,0 0 ,- para reforço de dotações
consignadai no vigente -orçamento.

,,,,	 ca
4001090090. 040000

;	 ,PREEiliqzwie - :DA itEPOBLICA, 	 uso da. atribuição, que lhe .

confere o Mrt., • 84;»incieo IV, da Constituição , e dei' raiteriraçãe contida
;66, art. ' alarmai 'd" da Lei no 7.999, de 31 de
.j4kieírti . de,19.90, donwinialo cOti o art. '10 'da Lei no li,1083; de 19 de
outebro. de :199P;

' 0_E '0 -R . 13. T A g
.	 .

' knetitutó . prasTlelro do Meio Ambiente c dos 'Recursos • Naturais

.'1.1progreasçãoindicada no Anexo I dasité0ecreto,
.Rafióváveii, Crédito 40p/ementar he valor de Cr$ 163.706.00 0 , 00 (cento e
;sessenta e tree :Milhões, setócentos e seis mil . cruzeiros), para atender'

Art. lb Rica aberto, à Presidenci a da Repebliem, em favor do

.	 ,.	 *	 .	 '	 .*. •

.	 ..,

Art: . 20 ,Os reearsos ,necessários ã execução ido disposto no
¡artigo anterior:decorrerão' de anulaCIão Oraras/ das dotaçõeS - indicadas

Anexo-DO desta Decreto, : no imontanté especificado.. lho	 .	 „.	 •
l ' •• i 	

_ ,. , ... . 
E
. .	

t
, .	 irt...Sd , ste, Decreto entra em	 vigor no. data de sue

. ;Énblicaçãod ', - . • ..
Art. 4o ..lievegam.s. .ad 0/aposi00 es em conteitrib..
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Decretó na., 	 99.883,de 31	 d'efeiembo	 de 1998,
,

Abre ao óreamento Fiscal, fig úniãó,
favor da Presidencia 'da aePetlicg.
creditar - suplementar no Valor . de , -Ca'
2.179.568900i00, Pará iefdro de 'dotações
consignadas no vigente orçamentai.- .,

. O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no laSo da atribuição -nue lhe
confere óvart. 84, .inciso IV, da Constituição, e 'da autOriheção contida
'co. art. 'ci, inciso , V, da Lei no 6.083', de 19 . .4e anta/oro de 1990,

	

,	 .
,	 DECRETA . 	.

1	 -	
. 	 ... ,	 :	 . ,	 . 	 o.	 •

í	 - ' '	 -	 - -	
.	 .	 ..

-Art. lo rica aberta ao,Orcarnento Fiscal 	da , União . (Lei a .o • '
17999, de 31 de jaWeiro de 1990), em favor da Presidência da .nepealica7
Crédito . suplementar no valor de Cr$ 2.179.968.000,00 ; (dois bilhões,
cexito e setenta e nove milhaes, reuinhentee 6 seséenta . pito mil
.dxgeeiroeh 'para atender 41 programação indicada-no 'Anexo'- U" deste

odre tó . •	 .	 ,.	 ,	 .„•	 .•,	 ,	 • • .

Art. -20- OS recursob necessários à-axecuçãodó disposto no: ..,	 .

artigo 'anteribr %-do provenientes de Variação monetária e cambial das 	 .
operaçõeS 'dd crédito contratadas.

Art. 36 Este Decreto entra em Vigor nedate de, sua ' mUbli-
'cação.

' Art. , 4O Revogam-se as disposições em Contrário.
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' de -1,990; 1692

_	

da.	 .
.	 Brasilia, 21 dê	 dezembro

dependência e 1020 da Repáblica. 	 . .,	 -
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Decreto no 99.884 , de 21 de dezembro de 1990

,
	 Abre dás OriaMentos da :União,

ea	 do:- .ministério da
nd0e04o, - Crédi6o ropieMentar
no. valor de Cr$ 
7.371.705.0 00 , 00 , para refor-
ço .áe dotações éonsignadas no
vigente orçamento.-

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituiç ão,  e da autorização contida

•
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